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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 002/2018 

O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 24, inciso VII da Resolução nº 012, 
de 06 de novembro de 1991 e pelo Art.35, incisos III e VII da Lei Orgânica 
do Município de Timon-MA, e 
 
CONSIDERANDO, a existência de procedimento administrativo nº004/2018 
e 001735-252/2018 instaurado pela 5ª Promotoria e Justiça da Comarca de 
Timon, que visa o acompanhamento e fiscalização da Prestação de Contas 
da Câmara Municipal de Timon, em especial a verba indenizatória; 
 
CONSIDERANDO, a Recomendação nº 02/2018-GAB 5ª Promotoria e 
Justiça da Comarca de Timon; 
 
CONSIDERANDO, o Processo nº 4962/2013 – TCE, Decisão PL-TCE nº 
61/2013; 
 
CONSIDERANDO, que compete ao Presidente autorizar as despesas da 
Câmara Municipal de Timon, 
 

RESOLVE: 
 
ADOTAR, os procedimentos necessários à destinação dos produtos e 
serviços imprescindíveis ao exercício da atividade dos vereadores, 
possibilitando o estabelecimento de limites e procedimentos de controle 
para cada gabinete, desde que comprovada à necessidade e legitimidade 
da despesa. 
 
SUSPENDER, o ressarcimento por meio do pagamento da verba 
indenizatória, mediante a prestação de contas dos gastos dos gabinetes 
coforme recomendação ministerial. 

 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMON, 
ESTADO DO MARANHÃO, EM 03 DE JULHO DE 2018. 

 
Ver. José Uilma da Silva Resende 

Presidente 
 

O presente Ato da Presidência foi numerado, datado e assinado, no 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Timon, Estado do 
Maranhão, aos três dias do mês de julho de dois mil e dezoito e será 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, de acordo com o artigo 
90 da Lei Orgânica do Município (LOM) c/c art. 5º da Lei Municipal 
1821/2012. 

Timon-MA, 03 de julho de 2018. 
 

Maria do Socorro Rodrigues Fernandes 
Diretora Geral- Port. nº 001/2017 e Portaria nº 002/2017 

PAUTA DA 1753ª SESSÃO ORDINÁRIA 

Data: 04/07/2018 
EXPEDIENTE DO DIA: 

INDICAÇÃO Nº 044/2018 – Autor: Ver. Vavá – Ementa: Indica ao Poder 
Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a construção de 60m de 
calçadão ao lado da Praça do Bairro Nossa Senhora de Fátima, neste 
Município.  
INDICAÇÃO Nº 045/2018 – Autor: Ver. Vavá – Ementa: Indica ao Poder 
Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a instalação de alambrado 
em torno do campo do Bairro Nossa Senhora de Fátima, neste Município.  
INDICAÇÃO Nº 046/2018 – Autor: Ver. Juarez Lula Morais – Ementa: 
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a recuperação da 
calçada do Cemitério João Germano do lado da Rua São Joaquim, neste 
Município.  
INDICAÇÃO Nº 047/2018 – Autor: Ver. Jair Mayner – Ementa: Indica ao 
Poder Legislativo Municipal, a concessão da Medalha do Mérito Legislativo 
ao Promotor Sérgio Ricardo Souza Martins.  

 
ORDEM DO DIA: 

 
PARECER Nº 012/2018 – CCJLAAMRF AO PROJETO DE LEI Nº 
103/2017.   

PROJETO DE LEI Nº 103/2017 – Autor: Verª. Profª. Claudia Regina – 
Ementa: Institui a padronização das placas indicativas de nomes de ruas, 
avenidas e logradouros públicos, no âmbito do Município de Timon e dá 
outras providências.   
INDICAÇÃO Nº 042/2018 – Autor: Ver. Uilma Resende – Ementa: Indica 
ao Poder Executivo Municipal, através do Departamento Municipal de 
Iluminação Pública – DEMIP, que seja colocada iluminação no Campo Pé 
de Pequi, situado nas imediações do CREAS entre a Rua 24 e 25 no Bairro 
Cidade Nova II, neste Município.   
INDICAÇÃO Nº 043/2018 – Autor: Ver. Antunes Macêdo – Ementa: 
Indica ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Obras e Infraestrutura, a necessidade de que seja feita a pavimentação 
poliédrica da Rua F QD 16, Bairro Sete Estrela, neste Município.  

 
Dê-se ciência. Publique-se.  

 
Ver. Celso Antonio Silva Lopes       

1º Secretário   
 
A presente Pauta foi assinada, datada e numerada no Gabinete da 
Presidencia da Câmara Municipal de Timon, Estado do Maranhão, aos três 
dias do mês de julho de 2018, e publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, de acordo com o Art. 90 da Lei Orgânica do Município (LOM), c/c 
Art.5º da Lei Municipal nº 1821/2012.   
 

Timon-MA, 03 de julho de 2018.   
 

Maria do Socorro Rodrigues Fernandes  
Diretora Geral – Port. nº 001/2017 e Port. nº 002/2017  

PORTARIA 
Portaria nº 155/2018-GP/CMT                Timon (MA), 03 de julho de 2018. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.       
    

RESOLVE: 
 

Exonerar, nos termos do Art. 59, Inciso I da Lei Municipal nº 1299, de 28 de 
dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Timon), o servidor Gilmar Costa dos Santos, matricula nº 11482018-2, 
Cargo de provimento em comissão de Assistente Técnico Legislativo, 
Símbolo CC-01-D, da Câmara Municipal de Timon, a partir desta data.      
Portaria nº 156/2018-GP/CMT               Timon (MA), 03 de julho de 2018. 
O Presidente da Câmara Municipal de Timon-MA, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Art. 35, Inciso II da Lei Orgânica do 
Município e Art. 24, Inciso XXVII da Resolução Nº 012 (Regimento Interno), 
de 06 de novembro de 1991.       

 
RESOLVE: 

 
Nomear nos termos do Art. 15, Inciso II e seguintes pertinentes da Lei nº 
1299, de 28 de dezembro de 2004 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Timon), Art. 3º, inciso III, da Lei Municipal nº 1511, de 04 de 
junho de 2008, alterada através da Lei Municipal nº 1766, de 19 de junho de 
2012, Lei Municipal nº 1827, de 22 de fevereiro de 2013, Lei Municipal nº 
1885, de 11 de dezembro de 2013, Lei Municipal nº 2000, de 25 de 
novembro de 2015 e Lei Municipal nº 2045, de 22 de novembro de 2016, o 
senhor Phablo Baldez de Lucena, RG-2672883-SSP-PI, CPF. 
026.257.243-58, para exercer o Cargo de provimento em comissão de 
Assistente Técnico Legislativo, Símbolo CC-01-D, da Câmara Municipal de 
Timon, a partir desta data. 
 
 
 
Serviço Financeiro (Julho/2018) 
SALÁRIO MÍNIMO (R$)...............................................................  954,00 
TAXA SELIC (%).............................................................................   6,50 
TJLP (% ao ano)..............................................................................  6,60 
POUPANÇA (% - 1º dia do mês)................................................    0,3715 
TR (% - 1º dia do mês) ...............................................................   0,0000 

 

Av. Paulo Ramos, s/n, Centro / CEP: 65.630-410 CNPJ: 06.779.466/0001-13 – Timon - MA 

O Munícipio de Timon/MA dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: www.timon.ma.leg.br  
 

 Pág.3 
 

http://www.timon.ma.leg.br/

	RESOLVE:
	PAUTA DA 1753ª SESSÃO ORDINÁRIA
	Data: 04/07/2018
	EXPEDIENTE DO DIA:


